
P6_TA(2009)0335 

25.º relatório anual da Comissão sobre o Controlo da Aplicação do Direito 

Comunitário 

Resolução do Parlamento Europeu, de 24 de Abril de 2009, referente ao Vigésimo Quinto 

Relatório Anual da Comissão sobre o Controlo da Aplicação do Direito Comunitário (2007) 

(2008/2337(INI)) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta o Vigésimo Quinto Relatório Anual da Comissão sobre o Controlo da 

Aplicação do Direito Comunitário (2007) (COM(2008)0777), 

– Tendo em conta os documentos de trabalho dos Serviços da Comissão (SEC(2008)2854 e 

SEC(2008)2855), 

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 5 de Setembro de 2007, intitulada "Uma 

Europa de Resultados  Aplicação do Direito Comunitário" (COM(2007)0502), 

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 20 de Março de 2002, relativa às relações 

com o autor da denúncia em matéria de infracções ao direito comunitário 

(COM(2002)0141),  

– Tendo em conta a sua Resolução, de 21 de Fevereiro de 2008, sobre o Vigésimo Terceiro 

Relatório Anual da Comissão sobre o Controlo da Aplicação do Direito Comunitário 

(2005)1, 

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 112.º e o artigo 45.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos e o parecer da Comissão 

das Petições (A6-0245/2009), 

1. Lamenta que, ao invés do que outrora sucedia, a Comissão não tenha dado qualquer 

resposta à problemática suscitada pelo Parlamento nas suas Resoluções precedentes, 

sobretudo na sua Resolução supramencionada de 21 de Fevereiro de 2008; constata a 

ausência de melhorias significativas em torno das três questões fundamentais que se 

colocam: transparência, recursos e morosidade processual; 

2. Lembra à Comissão os pedidos apresentados em anos anteriores, nomeadamente 

 que analise com carácter de urgência a possível implementação de um sistema que 

identifique com clareza os diferentes mecanismos de apresentação de queixas à 

disposição dos cidadãos, por exemplo, sob a forma de um portal comum da UE ou da 

criação de um balcão único em linha para ajudar os cidadãos, 

 que adopte uma comunicação que esclareça a sua interpretação do princípio da 

responsabilidade do Estado-Membro por violação do direito comunitário, incluindo 

as infracções que possam ser atribuídas ao poder judicial, de modo a permitir que os 

cidadãos contribuam de forma mais eficaz para a aplicação do direito comunitário; 

3. Requer, por conseguinte, à Comissão: 

                                                 
1 Textos Aprovados, P6_TA(2008)0060. 



 que respeite o compromisso que assumiu na sua Comunicação de 20 de Março de 

2002, acima citada, de que todas as suas decisões em matéria de infracções seriam 

publicadas1, já que a publicação das suas decisões, a partir do registo de uma queixa 

e referentes a todos os actos que se lhe sucedem, constitui um instrumento 

indispensável para acometer a arbitrariedade política na gestão das infracções; 

 que faculte ao Parlamento, como por diversas vezes requerido, dados claros e 

exaustivos sobre os recursos destinados ao tratamento dos casos de infracção nas 

diferentes Direcções-Gerais; 

 que pondere um procedimento simplificado e menos burocrático para a formulação 

das notificações para cumprir, dirigidas a um Estado-Membro em falta, que permita 

tirar partido da eficácia desta medida, em termos de rapidez; 

requer ainda à Comissão que aplique com firmeza o artigo 228.º do Tratado, no intuito de 

garantir a correcta execução das condenações proferidas pelo Tribunal de Justiça; 

4. Regista que, tal como anunciara na sua Comunicação supracitada de 5 de Setembro de 

20072, a Comissão explicitou, no relatório anual em apreço, as acções prioritárias que 

pretende prosseguir em determinados sectores, em matéria de gestão das queixas e das 

infracções; congratula-se com as declarações segundo as quais continuará a ser conferida 

prioridade aos "problemas com grande impacto nos direitos fundamentais e na livre 

circulação"3; salienta a importância de uma acção urgente e determinada nestes domínios, 

uma vez que os actos de violência relacionados com o racismo e a xenofobia se têm 

tornado frequentes em certos Estados-Membros; saúda também a prioridade concedida às 

infracções que causam um prejuízo directo importante ou recorrente aos cidadãos e que 

comprometem gravemente a sua qualidade de vida"4; exorta a Comissão a acelerar a 

resolução e, sendo caso disso, o arquivamento dos processos por infracção que impedem os 

Estados-Membros de investir em infra-estruturas susceptíveis de afectar a execução do 

Plano Europeu de Relançamento Económico; solicita à Comissão que faculte às comissões 

parlamentares competentes um plano circunstanciado, com um calendário dos prazos para 

as acções específicas que pretende realizar nestes sectores; 

5. Regista que 1 196 dos novos casos de infracção ocorridos em 2007 se reportam à falta de 

notificação das medidas nacionais de transposição de directivas comunitárias. Considera 

inadmissível que a Comissão tenha concedido a si própria doze meses5 para tratar simples 

casos de falta de comunicação da transposição de normas comunitárias para o direito 

nacional, por parte de um Estado-Membro, e requer à Comissão que, em casos desta 

natureza, que não carecem de quaisquer análises ou avaliações, execute acções automáticas 

e imediatas; 

                                                 
1 Ponto 12: "As decisões da Comissão em matéria de infracções serão publicadas no prazo de oito dias a contar 

da sua adopção no sítio Internet da Secretaria-Geral da Comissão, cujo endereço é o seguinte: 

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/droit _ com/index_fr.htm#infractions. 

As decisões de formular um parecer fundamentado dirigido ao Estado-Membro ou de recorrer perante o 

Tribunal de Justiça serão, além disso, objecto de um comunicado de imprensa, salvo decisão em contrário da 

Comissão". 
2 Ponto 3: "A partir de 2008, a Comissão descreverá e explicará a sua acção tendo em conta estas prioridades 

nos seus relatórios anuais". 
3 COM(2008)0777, p. 9. 
4 Ibid. 
5 "Em relação aos casos de não comunicação das medidas de transposição, o objectivo deverá ser que o 

período decorrente entre o envio da carta de notificação para cumprir e a resolução do caso ou a sua 

apresentação (sic) ao Tribunal de Justiça não ultrapasse doze meses" (COM(2007)0502). 



6. Considera que ainda não estão implementados procedimentos claros para instaurar, de 

forma eficaz, processos junto do Tribunal de Justiça contra Estados Membros que sejam 

responsáveis por infracções ao direito comunitário entretanto corrigidas e para obter 

indemnizações por anteriores incumprimentos e omissões; apela à Comissão para que 

apresente novas propostas (até ao final de 2010) para completar o actual processo por 

infracção de modo a ter em conta esta situação injusta; 

7. Recorda que, segundo a nova metodologia de trabalho que a Comissão propôs na sua 

Comunicação de 2007, os pedidos de informação e as queixas que a Comissão receba serão 

directamente transmitidos ao Estado-Membro interessado, "sempre que uma questão exija 

o esclarecimento da posição factual ou jurídica no Estado-Membro. (...) Será concedido um 

prazo curto aos Estados-Membros para fornecerem os necessários esclarecimentos, 

informações e soluções directamente aos cidadãos ou às empresas em causa, informando a 

Comissão"1; 

8. Regista que a Comissão lançou o projecto "EU Pilot" para verificar a nova metodologia de 

trabalho em alguns Estados-Membros e que participam no projecto, que teve início em 

Abril de 2008, quinze Estados-Membros, sendo que após ter sido avaliado o primeiro ano 

de funcionamento, o projecto-piloto em causa poderá vir a abranger outros 

Estados-Membros; 

9. Assinala, porém, que o projecto em causa funciona numa base voluntária, tendo as 

respectivas modalidades suscitado já algumas dúvidas e interpelações específicas 

(conforme referido na sua Resolução de 21 de Fevereiro de 2008, acima citada); 

10. Inquire, em particular, a Comissão sobre se a falta de recursos nos Estados-Membros não 

constituirá um sinal preocupante da possível existência de problemas reais relativamente 

ao controlo da aplicação do direito comunitário; insta ainda a Comissão, no quadro da 

avaliação do projecto, a verificar o que se segue e a transmitir ao Parlamento as respectivas 

conclusões: 

– que o queixoso recebeu da Comissão uma explicação clara e exaustiva sobre o 

tratamento da sua queixa, que a nova metodologia contribuiu de facto para solucionar 

o seu caso e que, de qualquer modo, não significou uma desresponsabilização da 

Comissão quanto à função que lhe está cometida de "guardiã do Tratado"; 

– que o novo método não veio retardar ainda mais a execução de um processo por 

infracção, cuja duração é já extremamente longa e indefinida; 

– que a Comissão não revelou qualquer indulgência para com os Estados-Membros na 

observância dos prazos que estabeleceu (dez semanas) e que, no final dos mesmos, a 

Comissão comunicou ao Estado-Membro interessado informações e prazos precisos 

relativos à sua acção futura, para encontrar uma solução rápida e definitiva para os 

cidadãos; 

– que o facto de o "EU Pilot" ter sido aplicado somente em quinze Estados-Membros 

voluntários não implicou menor atenção no tratamento das infracções pelo que 

respeita aos Estados-Membros que não participaram no projecto; 

11. Pergunta à Comissão se, mercê da aplicação do projecto "EU Pilot" e da consequente 

diminuição da carga de trabalho no tratamento das infracções, está a efectuar um controlo 

mais sistemático e exaustivo da transposição das directivas para o ordenamento jurídico 

nacional; 

                                                 
1 COM(2007)0502, p. 8. 



12. Pergunta à Comissão se o projecto "EU Pilot" terá tido um impacto no desenrolar das 

"reuniões pacote" realizadas pela Comissão para os Estados-Membros envolvidos no 

projecto e para os demais Estados-Membros que nele não participam, reuniões 

consideradas como elemento fundamental para enfrentar e resolver os processos por 

infracção; 

13. Considera que os cidadãos da UE deveriam esperar o mesmo nível de transparência por 

parte da Comissão, quer apresentem uma queixa formal quer exerçam o seu direito de 

petição nos termos do Tratado; por conseguinte, apela a que a Comissão das Petições tenha 

acesso, com regularidade, a informação clara relativa às fases a que se chegou nos 

processos por infracção que também estejam relacionados com uma petição ainda pendente 

ou, caso tal não seja possível, a que a Comissão das Petições tenha acesso à base de dados 

relevante da Comissão, em pé de igualdade com o Conselho; 

14. Recorda à Comissão que qualquer correspondência susceptível de denunciar uma violação 

real do direito comunitário deve ser registada como queixa, a não ser que se inscreva no 

quadro das circunstâncias excepcionais referidas no ponto 3 do anexo à Comunicação 

supracitada de 20 de Março de 2002; 

15. Toma nota da declaração da Comissão de que, na prática, nenhum dos Estados-Membros 

transpôs correctamente uma directiva fundamental como a Directiva 2004/38/CE1 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre 

circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no 

território dos Estados-Membros; observa que a Comissão recebeu mais de 1 800 denúncias 

individuais relativamente a esta directiva, registando 115 delas como queixas e instaurando 

5 processos por infracção pela não aplicação correcta da directiva2; reconhece a 

colaboração eficaz e a transparência demonstradas pela Comissão relativamente ao 

Parlamento no que respeita à Directiva 2004/38/CE; subscreve a abordagem proposta pela 

Comissão, que prevê uma fiscalização contínua e exaustiva da mesma, o apoio aos 

Estados-Membros na garantia da sua plena e correcta aplicação, mediante a publicação de 

orientações específicas no primeiro semestre de 2009, e a instauração de processos por 

infracção contra os Estados-Membros, cuja legislação nacional seja contrária à directiva; 

manifesta, contudo, sérias preocupações quanto à capacidade da Comissão de exercer a sua 

missão de "guardiã do Tratado" e à possibilidade de o Parlamento fiscalizar a política de 

registo das queixas seguida pelos diversos serviços da Comissão; 

16. Requer a todos os Serviços da Comissão que mantenham os queixosos plenamente 

informados da fase em que se encontram as suas queixas, sempre que expirar um dos 

prazos pré-definidos (cartas de notificação para cumprimento, pareceres fundamentados, 

recursos para o recursos para o Tribunal ou arquivamento de um processo), que dêem, 

sempre que necessário, recomendações sobre a tramitação do processo através de 

mecanismos de resolução alternativa de litígios, e que dêem a conhecer as razões que 

presidem às respectivas decisões e as comuniquem aos queixosos, em conformidade com 

os princípios constantes da supracitada Comunicação de 2002; 

17. Acolhe com agrado a introdução gradual dos resumos para o cidadão pela Comissão, os 

                                                 
1 JO L 158 de 30.04.2004, p. 77. 
2 "Ao longo do período de trinta meses em que a directiva tem vindo a ser aplicada, a Comissão recebeu mais 

de 1800 queixas individuais, 40 perguntas do Parlamento e 33 petições relativas à sua aplicação. Registou 

115 queixas e deu início a cinco processos por infracção devido à aplicação incorrecta da directiva". – 

Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a aplicação da Directiva 2004/38/CE 

relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no 

território dos Estados-Membros (COM(2008)0840), p. 9. 



quais são publicados em conjunto com as principais propostas da Comissão; recomenda 

que esses resumos sejam acessíveis através de um único ponto de acesso e considera 

inaceitável que deixem de estar acessíveis após a conclusão do processo legislativo, 

momento em que poderão ser mais importantes para os cidadãos e empresas; 

18. Lembra o compromisso assumido pelo Conselho no sentido de encorajar os 

Estados-Membros a elaborar e publicar quadros que ilustrem a correspondência entre as 

directivas e as respectivas medidas de transposição para a legislação nacional; insiste que 

esses quadros são fundamentais para que a Comissão realize uma análise eficaz das 

medidas de execução em todos os Estados-Membros; 

19. Regista com pesar que, na presente legislatura, não se verificou qualquer progresso 

significativo quanto ao papel fundamental que o Parlamento deverá desempenhar no 

controlo da aplicação do direito comunitário; considera que a definição das prioridades dos 

processos por infracção por parte da Comissão envolve decisões políticas, e não 

meramente técnicas, que actualmente não estão sujeitas a qualquer forma de escrutínio e 

controlo externos ou de transparência; exorta a que as reformas propostas pelo Grupo de 

Trabalho para a Reforma do Parlamento, que reforçam as capacidades do Parlamento de 

fiscalizar a aplicação do direito comunitário, sejam aplicadas com prontidão; apoia, a este 

propósito, a decisão da Conferência dos Presidentes das Comissões de 25 de Março de 

2009; 

20. Requer uma maior cooperação entre os parlamentos nacionais e o Parlamento Europeu, 

assim como entre os respectivos deputados, de molde a promover e a intensificar a 

fiscalização efectiva dos assuntos europeus a nível nacional, assim como a facilitar o fluxo 

de informação especialmente durante a aprovação de actos legislativos europeus; entende 

que os Parlamentos nacionais têm um papel crucial a desempenhar no controlo da 

aplicação do direito comunitário, contribuindo, assim, para reforçar a legitimidade 

democrática da União Europeia e aproximá-la dos cidadãos; 

21. Recorda o compromisso do Conselho no sentido de incentivar os Estados-Membros a 

elaborarem e publicarem tabelas que ilustrem a correlação entre as directivas e as medidas 

nacionais de transposição; insiste no facto de tais tabelas serem fundamentais para permitir 

à Comissão controlar eficazmente as medidas de aplicação em todos os Estados-Membros; 

decide, na sua qualidade de co-legislador, tomar todas as medidas necessárias para garantir 

que, ao longo do processo legislativo, as disposições respeitantes àquelas tabelas não sejam 

suprimidas do texto das propostas da Comissão; 

22. Regista que os tribunais nacionais desempenham um papel essencial na aplicação do 

direito comunitário e apoia plenamente os esforços envidados pela Comissão para 

conceber estágios de formação complementares para os juízes nacionais, os profissionais 

do direito e os funcionários das administrações nacionais; salienta que este apoio é 

essencial nos novos Estados-Membros, especialmente no que se refere ao acesso à 

informação e à literatura jurídicas na totalidade das línguas oficiais; salienta a necessidade 

de apoio à existência de uma maior disponibilidade de bases de dados sobre os acórdãos 

dos tribunais nacionais relacionados com a legislação comunitária; 

23. Encoraja a Comissão a analisar mais detalhadamente os mecanismos de reparação 

colectivos a nível comunitário, com o objectivo de complementar as iniciativas 

actualmente em curso nos domínios do direito da concorrência e da defesa do consumidor; 

considera que esses mecanismos poderiam ser utilizados pelos cidadãos, incluindo os 

peticionários, para melhorar a eficácia da aplicação do direito comunitário; 



24. Apela à Comissão para que assegure a atribuição de uma maior prioridade à aplicação do 

direito comunitário do ambiente, tendo em conta as tendências preocupantes reveladas no 

seu relatório e as numerosas petições recebidas referentes a esse domínio e, neste contexto, 

recomenda o reforço do controlo da aplicação e a atribuição de recursos adequados aos 

serviços relevantes; congratula-se com a Comunicação da Comissão, de 18 de Novembro 

de 2008, relativa à aplicação do direito comunitário do ambiente (COM(2008)0773), 

considerando que se trata de um primeiro passo nesse sentido; 

25. Concorda com a avaliação da Comissão, segundo a qual são necessárias mais medidas 

preventivas de modo a evitar infracções ao direito comunitário pelos Estados-Membros; 

encoraja a Comissão a aceitar reivindicações específicas formuladas pela Comissão das 

Petições para prevenir a ocorrência de danos ambientais irreversíveis e deplora que, em 

muitas ocasiões, a Comissão responda que tem de esperar por uma decisão final das 

autoridades nacionais competentes para poder intervir; 

26. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, ao 

Tribunal de Justiça, ao Provedor de Justiça Europeu e aos governos e parlamentos dos 

Estados-Membros. 

 


